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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 141/2020

Processo nº 25410.010071/2019-38

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FIRMA WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. E  A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA.                       

 

Presentes de um lado a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
24.380.578/0020-41, sediada na BR 101 SUL S/N KM 84, Bairro Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE. CEP 54335-000, neste ato
representada pelo seu Representante Legal, Sra. Cris�na Vicente Henriques portador da Iden�dade nº 246889521 expedida pelo
DETRAN/RJ e CPF nº 120.330.047-67, doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado, a União, por intermédio do INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha nº 23 - 3º andar, nesta cidade, CEP:
20.231-130, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF
sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada
COMODATÁRIA, firmam entre si o presente contrato de comodato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil
Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A COMODANTE cede ao COMODATÁRIO, nos termos do ar�go 579 e seguintes do Código Civil vigente, 163 (cento e sessenta e três)
equipamentos, conforme especificação descrita na proposta comercial e no Termo de Referência anexo ao Edital de licitação,
doravante denominado EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujos números e séries serão discriminados em nota fiscal de emprés�mo,
que passará a fazer parte integrante do presente contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO obriga-se a adquirir os produtos constantes da proposta comercial da
COMODANTE, datada de 28/05/2020, e da Ata de Registro de Preços nº 010/2020, obedecidas às condições es�puladas na proposta
de preços.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com capacidade compa�vel para a
instalação do EQUIPAMENTO.

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção que se fizer necessária, que
ficarão a cargo da COMODANTE.

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o treinamento e constantes do
manual de operações.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 
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As especificações com caracterís�cas básicas dos materiais e distribuição dos mesmos devem observar o descrito no item do Termo
de Referência anexo ao Edital de licitação. 

 

No prazo máximo de 24 horas após pedido formal do INCA, disponibilizar, em regime de comodato, os equipamentos, especificados a
seguir.

 

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), correspondente às a�vidades de instalação e manutenção dos
EQUIPAMENTOS. O documento de ART deverá ser apresentado à Divisão de Engenharia do INCA em até 30 dias após o início do
contrato. 

 

Especificação dos EQUIPAMENTOS:

Quan�ta�vo necessário:

Item Quan�dade de cilindros ou rangers

 HC-I HC-II HC-III CPQ Total

02 - A30459

10 cilindros de 1m3 a
3m3

4 cilindros de 8m3 a
10m3

0 0 0 14

03 - A30596
20 cilindros grandes

4 cilindros pequenos
0 0

20 cilindros grandes

4 cilindros pequenos

 

48

04 - A30462
14 cilindros com

capacidade entre 25 kg 
e 33 kg

0 0 14 28

07 - A30458 12 cilindros entre 08 m3
e 10 m3 0 0 0 12

08 - A30456

18 cilindros de 8m³ a
10m3

2 cilindros de 1m3 a
3m3

0 0 0 20

09 - A32249
10 rangers com

capacidade entre 100m³
e 150 m³.

0 0 0 10

10 - A30455
1 tanque estacionário

com capacidade de
5.000 m³

0 0 0 1

11 - A30566 4 cilindros entre 28 kg e
33 kg 13 13 0 30

Condições Gerais da Contratação:

- O fornecimento de gases medicinais contempla: a re�rada dos cilindros vazios, cedidos e/ou próprios, e entrega dos cilindros
abastecidos, cedidos e/ou próprios, e as respec�vas manutenções preven�vas e corre�vas.

- A entrega do material pelo Fornecedor deverá ser de 24 (vinte e quatro) horas, contados a par�r do pedido formal do INCA. A entrega
deverá ser realizada no horário comercial de segunda a sexta-feira. Será admi�da entrega fora do horário comercial, bem como nos
finais de semana e feriados, mediante a solicitação do próprio INCA para casos excepcionais.

- Os gases deverão ser entregues sob demanda, em uma das unidades assistenciais do INCA, mediante solicitação formal do Setor de
Gasotécnica / INCA, conforme relação:

INCA – Unidade Hospitalar HC-I Praça da Cruz Vermelha, 23 – Centro - RJ

INCA – Unidade Hospitalar HC-II Rua Equador, 831 – Santo Cristo - RJ
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INCA – Unidade Hospitalar HC-III Rua Visconde de Santa Isabel, 274 – Vila Isabel - RJ

Centro de Pesquisa (CPQ) Rua André Cavalcan�, 37 – Centro - RJ

 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem qualquer ônus para a
COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução das manutenções corre�vas, preven�vas e
calibração, e assessoria cien�fica.

 

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes, de modo a capacitar os
profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os turnos e unidades assistenciais contempladas pelo
EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá ser prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em
tempo oportuno e antecipado em relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a assegurar a
capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes.

A agenda de treinamento deverá ser apresentada  pela COMODANTE aos Gerentes de Enfermagem das unidades assistenciais, com
vistas à avaliação e à aprovação.

 

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um prazo máximo de 24 horas, de
modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO.

 

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo fabricante, mediante visitas com
periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

 

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e preven�vo, incluindo os casos
de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica, exceto no caso de imperícia.

 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, formalizando-as através de um
documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue à Divisão de Engenharia do INCA ao final do serviço. 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo as informações: data da
execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá
ser à prova d’água ou estar protegida (ex. adesivo transparente). 

 

Se durante a vigência do contrato houver mudanças técnicas no aparelho (lançamento de novos modelos) deverá ser feita a troca caso
haja interesse do INCA.

 

A chamada para assistência técnica corre�va será feita por telefone ou fax durante o expediente comercial e por telefone nos outros
períodos.

 

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

 

Catálogo com informações técnicas e manuais técnicos dos equipamentos a serem u�lizados no processo de fornecimento (na língua
portuguesa do Brasil);

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

 

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO mo�vada pela falta do
EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação à administração superior competente para
providências cabíveis. Dentre as providências a serem adotados estão os descontos parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento
do produto.

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO
não oferece seguro para tal cobertura.
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Manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos
adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo COMODANTE, bem como, o
desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas ao COMODANTE pela Divisão de Engenharia do INCA.
Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior
competente para providências cabíveis.

 

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número compa�vel com a quan�dade de
equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus periféricos.

 

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado pela Divisão de Engenharia,
através de carta, sobre a sua liberação.

 

A CONTRATADA deverá seguir as normas do INCA para circulação de material e trânsito de pessoal nas suas instalações.

 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todas as despesas referentes a impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas,
inclusive o custo comercial inerentes ao objeto do contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 30/06/2021 ou até data de término de vigência da
Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 013/2020, ou enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos
para uso no EQUIPAMENTO, podendo este contrato ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente
rescindida.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser formalizadas mediante lavratura de
correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as partes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta
do COMODATÁRIO.                            

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não forem passíveis de solução
amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal da Cidade do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato, pelas partes supramencionadas, na presença
das testemunhas abaixo, rubricadas as páginas precedentes para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus
sucessores.

 

 

 
 

_______________________________________
Sra. CRISTINA VICENTE HENRIQUES

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA

COMODANTE
 
 
 

______________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
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JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATARIO

 
 
 
 

T E S T E M U N H A S:
 
 

_______________________________         _______________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer
José Alencar Gomes da Silva, em 10/08/2020, às 18:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cris�na Vicente Henriques, Usuário Externo, em 10/09/2020, às 14:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 10/09/2020, às
14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em
10/09/2020, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0016103924 e o código CRC DC8DD17D.

Referência: Processo nº 25410.010071/2019-38 SEI nº 0016103924
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te
  

Anexo 741. WHITE - Contrato de comodato nº 141-2020 (0021529766)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


01/10/2020 SEI/MS - 0016611788 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18197233&infra_sistema=10… 1/8

Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 170/2020

Processo nº 25410.002393/2020-47

  

Unidade Gestora: [250052]

  

CONTRATO DE LICENÇA DE ACESSO E
USO DE BASE DE DADOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA ESTRANGEIRA UP TO DATE
INC.

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio
de Janeiro - RJ, CEP 20.231-130 neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ
e inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado Empresa estrangeira UP TO DATE
INC. sediada na 230, Third Avenue – Waltham – MA 02451 - USA, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada no Brasil pela Empresa WOLTERS KLUWER BRASIL TECNOLOGIA S/A. inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 55.491.484/0001-00, com sede à R. Bela Cintra, nº 772 – 6º andar – Consolação – CEP
01415-000 – São Paulo – SP, neste ato representada pelo Sr. RICARDO CUONO, portador do documento
de iden�dade nº RG 23087630 e inscrito no CPF/MF sob o número 165.849.498-83, firmam o presente
CONTRATO DE LICENÇA DE ACESSO E USO DE BASE DE DADOS UP TO DATE, conforme previsto no
processo nº 25410.00.2393/2020-47 – INCA – por Inexigibilidade de Licitação nº SIDEC 049/2020, com
fundamento do ar�go 25 caput da Lei nº 8.666/93, após autorização da Diretora Geral, sujeitando-se as
partes às normas disciplinares da Lei Nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, tendo por
referência o Projeto Básico e a proposta comercial, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente contrato tem por objeto a renovação da disponibilização de acesso e uso da base de dados
UP TO DATE – Sistema de Apoio a Decisão Clínica, desenvolvida e man�da pela CONTRATADA, para
u�lização, por um ano, pelos usuários autorizados do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA, nos locais indicados no item 3.4 do Projeto Básico, para fins de pesquisa,
tendo como referência o Projeto Básico, a proposta comercial da CONTRATADA e seus anexos
(“proposta” nº             00015338, de 16/07/2020, proforma nº 01.00-49547418, e suas revalidações), constantes
do processo, que passam a fazer parte do presente contrato, como se transcritos es�vessem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime a ser adotado será o de execução indireta na modalidade de empreitada por preço global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

Pela disponibilização de acesso e uso da base de dados UP TO DATE por um ano, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA, a importância es�mada de R$ 146.477,38 (cento e quarenta e sete mil,
quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos), com base na taxa de câmbio de R$ 5,328/
US $, do dia 16/07/2020, equivalente a US $ 27,492.00, conforme proposta  n º 00015338, de
16/07/2020, “proforma” nº 01.00-49547418 e suas revalidações.

 

Os preços es�mados em Reais poderão sofrer a variação cambial decorrente da alteração da Taxa de
Câmbio desde a data acima até a da efe�vação da remessa via Banco do Brasil.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2020, tendo sido emi�da a Nota de Empenho nº
2020NE801822  de 18/08/2020, Programa de Trabalho 10 302 5018 8758 0033 173226, Fonte de
Recursos 6151000000, Natureza da Despesa 339039.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento ficará condicionado às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e será efetuado
em 30 dias contados a par�r da apresentação da Invoice devidamente atestada, por meio de
transferência bancária a favor do exportador UP TO DATE INC, através do Banco do Brasil, conver�da à
taxa de câmbio do dia da efe�vação da remessa.

 

A execução do contrato será atestada pela Coordenação de Ensino do INCA.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, através de termo adi�vo
assinado pelas partes, numerado em ordem crescente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato vigorará por 12 meses contados a par�r do primeiro dia do mês seguinte, após a
data de assinatura do contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
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O presente contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do
art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 – Tornar os produtos assinados acessíveis aos usuários da CONTRATANTE, conforme especificações
do Projeto Básico constante do processo administra�vo, compreendendo especificamente capacitação,
treinamento e suporte, nos termos do item 3.3 do Projeto Básico.

9.2 – Fornecer os produtos assinados e acessíveis com qualidade compa�vel com os padrões exigidos,
mantendo a sua con�nuidade com tempo de permanência em funcionamento próximo de 99,5%, com o
restante para manutenção programada e reparos em horário que minimize a inconveniência aos usuários.

9.3 – Garan�r que os conteúdos do banco de dados não sejam ilegais, falsos, danosos ou transgressores.

9.4 – Fornecer Relatório de Dados de Uso da CONTRATANTE sempre que solicitado.

9.5 - Reconhecer todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administra�va deste
Contrato, com a finalidade de que a Administração não sofra solução de con�nuidade em suas
a�vidades, bem como, reconhecer a sua responsabilidade ambiental na execução do Contrato, conforme
declaração apresentada para instrução do processo administra�vo.

9.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas bancárias no exterior.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

10.1 - Tomar todas as providências per�nentes de forma que o acesso ao Banco de Dados UP TO DATE
seja feito apenas mediante auten�cação por login e senhas e exclusivamente por seus usuários
autorizados.

10.2 – Observar as restrições de acesso e uso dos produtos, que deverão ser feitos apenas por seus
usuários autorizados, mediante senhas e credenciais.

10.3 – Indicar os endereços de IP adotados para uso e acesso dos usuários, informando qualquer
alteração que neles venha a ocorrer

10.4 - Avisar à CONTRATADA, qualquer uso indevido ou não autorizado dos produtos, tomando as
providências para dar fim ao evento e impedir novas ocorrências.

10.5 – Reconhecer que todos os direitos, �tularidade e interesse sobre os produtos assinados con�nuam
sendo da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O não cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato e na proposta comercial,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos Ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

 

Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 a CONTRATADA que:

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

fraudar na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal.

não man�ver a proposta.
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Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o
serviço contratado;

Multa de:

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e
2, abaixo; e

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 19.1 deste Projeto Básico.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 13.8.1, 13.8.3 e 13.8.4 do Projeto Básico, poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

   Tabela 1   

Grau Correspondência

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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  Tabela 2

Infração

 

Item Descrição Grau de
Penalidade

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia; 02

5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades
do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações
da CONTRATADA. 01

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos nos
ar�gos 77 a 80 e incisos da Lei nº 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente mo�vada nos autos do
processo, assegurados à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES.

O presente contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, demais disposições
legais em vigor ou que venham a disciplinar as licitações e os contratos no âmbito da Administração
Federal.

 

Integram o presente contrato, os seguintes documentos, independentemente de transcrição:

O projeto básico, os documentos de especificação dos serviços e de habilitação da CONTRATADA e a
proposta de preços proforma da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos pra�cados pela Administração, cabe recurso na forma prevista no art. 109 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

Os casos omissos decorrentes da execução deste contrato, serão resolvidos de comum acordo entre as
partes e em úl�mo caso, reme�dos à autoridade superior da Administração do CONTRATANTE, para
decidir, tendo em vista a estrita observância à Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À    INEXIGIBILIDADE

A proposta proforma da CONTRATADA e o presente contrato, constantes dos autos do processo nº
25410.002393/2020-47, vinculam-se ao termo de autorização da Inexigibilidade de Licitação SIDEC – Nº
049/2020.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

A disponibilização de acessos deverá ocorrer a par�r do dia 01 do mês seguinte da solicitação formal de
contratação a ser emi�da pelo INCA. O prazo de vigência da contratação deverá ser de 12 (doze) meses a
par�r da data de a�vação dos acessos.

 

O recebimento e aceite se dará pelo gestor do contrato no INCA e será:

 

Provisório – No ato da entrega (a�vação do acesso) para efeito de posterior verificação da conformidade
dos acessos conforme constantes do Projeto Básico;

 

Defini�vo – Em no máximo 10 (dez) dias corridos contados a par�r do recebimento provisório e após a
verificação da qualidade do serviço disponibilizado e sua consequente aceitação, mediante a emissão do
Termo de Recebimento assinado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente contrato com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si
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e seus sucessores.

 

 

 

____________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

_________________________________________________

Sr. RICARDO CUONO

REPRESENTANTE DA EMPRESA

WOLTERS KLUWER BRASIL TECNOLOGIA S/A.

REPRESENTANTE NO BRASIL

DA EMPRESA ESTRANGEIRA

UP TO DATE INC.

 

 

 

T E S T E M U N H A S

 

 

 

 

 

______________________________     _____________________________

Nome                                                                             Nome

CPF:                                                                                 CPF:

 

UPTODATE-SC-2393-2020-IL-25CAPUT-DISPONIBILIZAÇÃOACESSOUPTODATE-PAGTO30DIAS-US$.doc

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do

Anexo 743. WOLTERS - Contrato nº 170-2020 (0021529872)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 12



01/10/2020 SEI/MS - 0016611788 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18197233&infra_sistema=10… 8/8

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 10/09/2020, às 17:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cuono, Usuário Externo, em 29/09/2020, às
15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência
e Tecnologia, em 30/09/2020, às 07:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 30/09/2020, às 08:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0016611788 e o código CRC 5205373B.

Referência: Processo nº 25410.002393/2020-47 SEI nº 0016611788
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 239/2020

Processo nº 25410.010071/2019-38

  

Unidade Gestora: [INCA - 250052]

  

CONTRATO DE COMODATO DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A FIRMA WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA. E A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA.                         

 

 

Presentes de um lado a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
CNPJ: 35.820.448/0007-21, localizada na Rua Guianas, nº 80 – parte - Campos Elíseos - Duque de Caxias - RJ -
CEP 25.225-170, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sra. CRISTINA VICENTE HENRIQUES
portadora da Iden�dade nº 246889521 expedida pelo DETRAN/RJ e CPF nº 120.330.047-67, doravante
denominada COMODANTE, e, do outro lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha nº 23 - 3º
andar, nesta cidade, CEP: 20.231-130, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato
representado por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº
1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-
15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado
COMODATÁRIO, firmam entre si o presente contrato de comodato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
176/2020, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e
demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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A COMODANTE cede ao COMODATÁRIO, nos termos do ar�go 579 e seguintes do Código Civil vigente, 03
(TRÊS) equipamentos, conforme especificação descrita na proposta comercial e no Termo de Referência
anexo ao Edital de licitação, doravante denominado EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujos números e
séries serão discriminados em nota fiscal de emprés�mo, que passará a fazer parte integrante do presente
contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO obriga-se a adquirir os produtos constantes da proposta
comercial da COMODANTE e da Ata de Registro de Preços nº 491/2020 do Pregão Eletrônico nº 176/2020,
obedecidas às condições es�puladas na proposta de preços.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com
capacidade compa�vel para a instalação do EQUIPAMENTO.

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção
que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o
treinamento e constantes do manual de operações.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

As especificações com caracterís�cas básicas dos materiais e distribuição dos mesmos devem observar o
descrito no item do Termo de Referência anexo ao Edital de licitação. 

No prazo máximo de 24 horas após pedido formal do INCA, disponibilizar, em regime de comodato, os
equipamentos, especificados a seguir.

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
correspondente às a�vidades de instalação e manutenção dos EQUIPAMENTOS. O documento de ART deverá
ser apresentado à Divisão de Engenharia do INCA em até 30 dias após o início do contrato. 

Especificação dos EQUIPAMENTOS:

A COMODANTE deverá, em regime de comodato, fornecer os equipamentos necessários para u�lização dos
respec�vos insumos.

- Os gases medicinais devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir fielmente as
especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às e�quetas, à rotulagem e às cores dos mesmos.

- A COMODANTE deverá dispor de até 3 cilindros pequenos (com capacidade entre 01 kg e 08 kg) para
u�lização durante a vigência do contrato.

- Os cilindros deverão dispor de capacete de proteção da válvula de manobra.

- As válvulas deverão vir devidamente lacradas.

- A e�queta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro iden�ficado: o nome do produto;
as precauções; e, a classificação ONU do gás acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as
principais caracterís�cas do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco.
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  Quan�ta�vo necessário:

Quan�dade de cilindros

Unidade INCA – Unidade Hospitalar I 3 cilindros
Total:

3 cilindros

Condições Gerais da Contratação:

- O fornecimento de gases medicinais contempla: a re�rada dos cilindros vazios, cedidos e/ou próprios, e
entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e/ou próprios, e as respec�vas manutenções preven�vas e
corre�vas.

- A entrega do material pelo Fornecedor deverá ser de 24 (vinte e quatro) horas, contados a par�r do pedido
formal do INCA. A entrega deverá ser realizada no horário comercial de segunda a sexta-feira. Será admi�da
entrega fora do horário comercial, bem como nos finais de semana e feriados, mediante a solicitação do
próprio INCA para casos excepcionais.

- Os gases deverão ser entregues sob demanda, em uma das unidades assistenciais do INCA, mediante
solicitação formal do Setor de Gasotécnica / INCA, conforme relação:

INCA – Unidade Hospitalar I Praça da Cruz Vermelha, 23 – Centro - RJ

 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem
qualquer ônus para    o COMODATÁRIO, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução
das manutenções corre�vas, preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.

 

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes, de
modo a capacitar os profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os turnos e
unidades assistenciais contempladas pelo EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá ser prevista
pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em tempo oportuno e antecipado em relação à
efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a assegurar a capacitação dos
usuários e a mi�gar riscos para os pacientes.

A agenda de treinamento deverá ser apresentada  pela COMODANTE aos Gerentes de Enfermagem das
unidades assistenciais, com vistas à avaliação e à aprovação.

 

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um prazo
máximo de 24 horas, de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO.

 

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo fabricante,
mediante visitas com periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

 

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e
preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica, exceto no
caso de imperícia.
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Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, formalizando-
as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue à Divisão de
Engenharia do INCA ao final do serviço. 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo as
informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o
equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex. adesivo
transparente). 

 

Se durante a vigência do contrato houver mudanças técnicas no aparelho (lançamento de novos modelos)
deverá ser feita a troca caso haja interesse do INCA.

 

A chamada para assistência técnica corre�va será feita por telefone ou fax durante o expediente comercial e
por telefone nos outros períodos.

 

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

 

Catálogo com informações técnicas e manuais técnicos dos equipamentos a serem u�lizados no processo de
fornecimento (na língua portuguesa do Brasil);

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

 

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO mo�vada
pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação à
administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem adotados
estão os descontos parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do produto.

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

Manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto permanecerem em estoque
no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pela COMODANTE,
bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas à COMODANTE
pela Divisão de Engenharia do INCA. Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos
estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior competente para providências cabíveis.
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Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número compa�vel
com a quan�dade de equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus periféricos.

 

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado pela
Divisão de Engenharia, através de carta, sobre a sua liberação.

 

A COMODANTE deverá seguir as normas do INCA para circulação de material e trânsito de pessoal nas suas
instalações.

 

A COMODANTE deverá responsabilizar-se por todas as despesas referentes a impostos, taxas, encargos
sociais e trabalhistas, inclusive o custo comercial inerentes ao objeto do contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 11/12/2021 ou até data de
término de vigência da Ata de Registro de Preços Nº 491/2020 do Pregão Eletrônico nº 176/2020, ou
enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO, podendo
este contrato ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as partes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do art.
61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do COMODATÁRIO.                            

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não forem
passíveis de solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal da Cidade do Rio de
Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato, pelas partes
supramencionadas, com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e
seus sucessores.

 

 

 

 

_______________________________________
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Sra. CRISTINA VICENTE HENRIQUES

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

COMODANTE

 

 

 

______________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

COMODATARIO

 

 

 

 

T E S T E M U N H A S:

 

 

_______________________________         _______________________________

 

 
WHITE MARTINS-VC-10071-19-PG-176-2020-
HEXAFLUORETOENXOFRE-3CILINDROS.docx

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 28/12/2020, às 12:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cris�na Vicente Henriques, Usuário Externo, em 18/01/2021,
às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios, em 18/01/2021, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 18/01/2021, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018318955 e
o código CRC F4C53041.

Referência: Processo nº 25410.010071/2019-38 SEI nº 0018318955
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 26/2021

Processo nº 25410.017432/2020-19

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA 4-MÉDICA PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI E A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA.

Presentes de um lado a Empresa 4-MÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI., sediada na Rua Conde de Porto Alegre, 57, andar 2,
Rocha – Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.960.110, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº
14.883.212/0001-79, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. Sebas�ão de Almeida Freitas, portador da carteira de
iden�dade nº 16615569, emi�da pelo  IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.021.967-34, doravante denominada COMODANTE, e,
e do outro lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CANCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do Ministério
da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha nº 23 - 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP.
20.231-130, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº
1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira
de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada COMODATÁRIA, firmam entre si o presente contrato de
comodato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis
à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

A COMODANTE cede ao COMODATÁRIO, nos termos do ar�go 579 e seguintes do Código Civil vigente, conforme especificação
descrita na proposta comercial e no Termo de Referência anexo ao Edital de licitação, 248 (duzentos e quarenta e oito) equipamentos
automá�co de dispensação do produto, doravante denominado EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujos números e séries serão
discriminados em nota fiscal de emprés�mo, que passará a fazer parte integrante do presente contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

 

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da proposta comercial da
COMODANTE, datada de 10/12/2020, e da declaração de dispensa nº 009/2021, obedecidas às condições es�puladas na proposta de
preços.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO
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Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com capacidade compa�vel para a
instalação do EQUIPAMENTO.

 

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção que se fizer necessária, que
ficarão a cargo da COMODANTE.

 

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o treinamento e constantes do
manual de operações.

 

As NF emi�das pela COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO, deverão ser entregues ao Serviço de Patrimônio.

 

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso no EQUIPAMENTO, valendo o
que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a Chefia do Setor onde o mesmo se encontrar deverá
providenciar, por meio de memorando, a comunicação do fato, informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO
se refere, para providências de baixa do seu registro no sistema.

 

O Serviço de Patrimônio informará também à Divisão de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o término do contrato e
programará com a COMODANTE a sua re�rada.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

 

As especificações com caracterís�cas básicas dos materiais e distribuição dos mesmos devem observar o descrito no item do Termo
de Referência anexo ao Edital desta licitação.

 

No prazo máximo de 10 dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho referente ao fornecimento citado na Cláusula
Segunda, disponibilizar, em regime de comodato, 248 (duzentos e quarenta e oito) equipamentos conforme especificados abaixo.

 

 

Especificação do EQUIPAMENTO:

 

Caracterís�cas básicas do equipamento automá�co para dispensação de álcool gel.

 

 QUANTITATIVOS PARA ATENDIMENTO AO ITEM: A15133.

Os endereços para os quais deverão serem entregues os equipamentos (Dispenseres) em cessão de uso são:

HC I - Praça da Cruz Vermelha, nº 23 - Centro - RJ - CEP: 20230 - 130.

Setor: Divisão de Enfermagem, 4° andar - Contatos: Tel: (21) 3207-1844/ 1150/1151 – E-mail: divenf.hc1@inca.gov.br 

HC II - Rua do Equador, nº831-Bairro de Santo Cristo - RJ - CEP: 20220 - 410.

Contato: Drª. Lilia Pedrada - Tel: (21) 3207 - 2896 – E-mail: liliapedrada@inca.gov.br.

HCIII - Rua Visconde de Santa Isabel , n° 274 , 3° andar - Na Comissão de Controle de Infecção Hospitalar -Vila Isabel, RJ -  CEP 20560-
120.

CEMO - Praça da Cruz Vermelha, nº 23, 7º andar- Divisão de Enfermagem  - Centro - RJ - CEP: 20230 - 130.

 

 

Quan�ta�vo e Distribuição:

A empresa considerada vencedora para o A15133 deverá fornecer em regime de comodato,  equipamento automá�co de
dispensação do produto obedecendo à seguinte disposição e quan�ta�vos totais por unidade.

Resumo das Quan�dades Necessárias HCI
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SETOR LOCALIZAÇÃO TOTAL

 Enf. Isolamento. Sala medicação Sala curat/ proc Posto enf. Consult.  

Ambulatório de Cateter 0 0 0 0 0 0 0

Pediatria 0 0 0 0 0 0 0

Quimioterapia Infan�l 0 0 2 0 1 0 3

CTI/UPO 0 19 3 0 2 0 24

Centro cirúrgico 0 0 0 0 0 0 0

8A – Enfermaria/Isolamento/Sala de biopsia 1 4 0 1 0 0 6

Endoscópia 0 0 0 0 0 0 0

Quimioterapia Adulto 0 0 2 0 1 0 3

6A – Enfermaria /Isolameto/Sala de cur�vo 1 2 0 0 0 0 3

6B – Enfermaria /Isolameto/Sala de cur�vo 1 2 0 1 0 0 4

CTI pediatrico 0 6 1 0 1 0 8

5A - Enfermaria Hematologia 0 4 0 0 0 0 4

5B -  Enfermaria de Pediatria 0 2 0 1 0 0 3

4 - Enfermaria de Iodo 0 0 0 0 0 0 0

4A - Enfermaria de Urologia e plás�ca 1 0 0 0 0 0 1

4B - Enfermaria de Abdômen 1 2 0 0 0 0 3

Radiologia – sala de preparo 0 0 0 0 0 0 0

Medicina Nuclear 0 0 0 1 0 0 1

Homoterapia – Transfusão 0 0 0 0 0 0 0

Braqueterapia 0 0 0 1 0 0 1

Emergência pediatrica 3 0 0 0 1 1 5

An�ga emergência 5 0 0 0 0 0 5

Sala de coleta neonatal 0 0 0 0 0 0 0

Sala de coleta adulto 0 0 0 0 0 0 0

Emergência adulto 8 2 0 0 0 0 10

HCI Novas Áreas (Solicitado) 0 0 0 0 0 0 16

TOTAL HCI 100

 

 

Resumo das Quan�dades Necessárias HCII  Resumo das Quan�dades Necessárias HCIII

CME / CC 3  Unidade de Internação 5º andar  10
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Enfermaria do 6º andar 4  Unidade de Internação 6º andar  9

Enfermaria do 5º andar 4  Outras áreas:  3

Enfermaria do 4º andar 4  Radiologia  4

C� 7  Laboratório  1

Endoscopia 1  Centro cirúrgico  7

Portarias 2  CME – 04 dispensador  4

Quimioterapia 1  Central de quimioterapia  2

Fisioterapia 1  Serviço de pronto atendimento (SPA)  4

Emergência 2  HCIII Novas Áreas (Solicitado) 8

Ambulatório Ginecologia 2  TOTAL HCIII  49

Ambulatório Toc 1           

Cura�vo (Toc) 1  Resumo das Quan�dades Necessárias CEMO

Farmácia 2  Unidade de Pacientes Internos (UPI) 10

RPA 1  Unidade de Pacientes Externos (UPE) 6

HCII Novas Áreas (Solicitado) 8  CEMO Novas Áreas (Solicitado) 4

TOTAL HCII 44  TOTAL CEMO 20

     

Resumo das Quan�dades Necessárias HCIV   Resumo das Quan�dades Necessárias Registro de Ponto MS  

HCIV Novas Áreas (Solicitado) 4   Novas Áreas (Solicitado) 31

     

TOTAL HCIV 4  TOTAL Registro de Ponto MS 31

TOTAL GERAL: 248 equipamentos

         

 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem qualquer ônus para a
COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução das manutenções corre�vas, preven�vas e
calibração, e assessoria cien�fica.

 

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes, de modo a capacitar os
profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os turnos e unidades assistenciais contempladas pelo
EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá ser prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em
tempo oportuno e antecipado em relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a assegurar a
capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento deverá ser apresentada pela COMODANTE aos
Gerentes de Enfermagem das unidades assistenciais, com vistas à avaliação e à aprovação.

 

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um prazo máximo de 72 horas, de
modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO.
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Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo fabricante, mediante visitas com
periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

 

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e preven�vo, incluindo os casos
de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou imperícia no uso.

 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, formalizando-as através de um
documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue à Divisão de Engenharia Clínica do INCA ao final do serviço.

 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo as informações: data da
execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá
ser à prova d’água ou estar protegida (ex. adesivo transparente).

 

Se durante a vigência do contrato houver mudanças técnicas no aparelho (lançamento de novos modelos) deverá ser feita à troca caso
haja interesse do INCA.

 

A chamada para assistência técnica corre�va será feita por telefone ou fax durante o expediente comercial e por telefone nos outros
períodos

 

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

 

Catálogo com informações técnicas e manuais técnicos dos equipamentos a serem u�lizados no processo de fornecimento (na língua
portuguesa do Brasil);

 

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

 

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

 

Nome da pessoa de contato comercial;

 

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

 

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

 

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

 

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO mo�vada pela falta do
EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação à administração superior competente para
providências cabíveis. Dentre as providências a serem adotados estão os descontos parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento
do produto.

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO
não oferece seguro para tal cobertura.

 

Manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos
adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.
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Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo COMODATÁRIO, bem como, o
desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas ao COMODATÁRIO pela Divisão de Engenharia Clínica do
INCA. Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior
competente para providências cabíveis.

 

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número compa�vel com a quan�dade de
equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus periféricos.

 

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado pelo Serviço de Patrimônio,
através de carta, sobre a sua liberação.

 

A COMODANTE deverá seguir as normas do INCA para circulação de material e trânsito de pessoal nas suas instalações.

 

A COMODANTE deverá responsabilizar-se por todas as despesas referentes a impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, inclusive
o custo comercial, inerentes ao objeto da licitação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

 

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 180 dias, data de término de vigência do contrato nº
025/2021, ou enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO, podendo este
contrato ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

 

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser formalizadas mediante lavratura de
correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as partes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

 

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta
do COMODATÁRIO.     

                                               

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não forem passíveis de solução
amigável ou compostas por conciliação, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal da Cidade do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato, pelas partes supramencionadas, com as
testemunhas indicadas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores.

 

 

 
__________________________________________

SR. SEBASTIÃO DE ALMEIDA FREITAS
Representante Legal da Empresa

4-MÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
COMODANTE
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____________________             _______________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO

 
 
 
 

T E S T E M U N H A S
 
 
 

_____________________________                           _______________________________
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José
Alencar Gomes da Silva, em 22/02/2021, às 19:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sebas�ão de Almeida Freitas, Usuário Externo, em 24/02/2021, às 14:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 24/02/2021, às
14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios subs�tuto(a),
em 24/02/2021, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019151433 e o código CRC 149964B1.

Referência: Processo nº 25410.017432/2020-19 SEI nº 0019151433
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 28/2021

Processo nº 25410.017432/2020-19

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, EM
CARÁTER EMERGENCIAL, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA 4-MÉDICA PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI – EPP.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do
Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº
23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA
CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo
CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 4-MÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI –
EPP. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.883.212/0001-79, sediada na  Rua Conde de Porto Alegre, 57, andar 2,
Rocha – Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.960.110, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo
seu Representante Legal,  Sr. SEBASTIÃO DE ALMEIDA FREITAS, portador da Carteira de Iden�dade nº
016615569, expedida pelo IFP/RJ, e CPF nº 039.021.967-34, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.017432/2020-19 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação
 nº 009/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição, em caráter emergencial, de 720 litros de gel
an�ssép�co de álcool 70%, com cessão em comodato de dispensadores, conforme especificações e
quan�ta�vos estabelecidos no Projeto Básico.
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1.2. Discriminação do objeto:

 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO UND QTD

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1

Gel an�ssép�co de álcool 70%, especifico para higienização das
mãos, com ação bactericida, fungicida e virucida, com válvula
dosadora que não permite a entrada de ar, com emoliente, sem
perfume, sem corante, hipo alergênico, com rotulagem
determinadas pela ANVISA e informações para colocação do
refil nos dispensadores, a serem cedidos em comodato,
conforme locais e quan�dades constantes do Projeto Básico.

litro 720 95,90 69.048,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de até 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua
assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 69.048,00 (sessenta e nove mil e quarenta e oito reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  10 302 5018 8758 0033 - 173226

Elemento de Despesa:  339030

Nota de Empenho: 2021NE00154

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
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encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do ar�go 65 da Lei nº 8.666/1993.

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das e estabelecidas
na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº 009/2021, é feita com
base no ar�go 24, inciso IV da Lei 8.666/1993, devendo o CONTRATANTE disponibilizar em sí�o oficial
específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no §
3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respec�vo processo de contratação
ou aquisição.

 

16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da
CONTRATADA. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

________________________________________
Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
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JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

_______________________________________
Sr. SEBASTIÃO DE ALMEIDA FREITAS

Representante Legal da Empresa
4-MÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP

TESTEMUNHAS:
 

_________________________                                           ________________________
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 24/02/2021, às 12:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sebas�ão de Almeida Freitas, Usuário Externo, em
24/02/2021, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 24/02/2021, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios subs�tuto(a), em 24/02/2021, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019208271 e
o código CRC D71E01B2.

Referência: Processo nº 25410.017432/2020-19 SEI nº 0019208271
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 20/2021

Processo nº 25410.011149/2019-31

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL
DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
E A EMPRESA ABSOLUTA DIGITALIZAÇÃO E
GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA.

Presentes de um lado, a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, situado
na Praça Cruz Vermelha, nº 23 - 4º andar, Rio de Janeiro – RJ - CEP 20.231-130, representado neste ato por
sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade
no. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o no. 963.203.627-15, nomeada pela
Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
ABSOLUTA DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA., sediada na Estrada Velha do Pilar, 953,
Chácara Rio Petrópolis –Duque de Caxias/RJ. CEP: 25.243-260, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.930.849/0001-03, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. RAFAELLO CONSTANTINO,
portador da Carteira de Iden�dade nº 117191940, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº
076.606.437-97, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.011149/2019-31 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº 197/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para executar os serviços
de gerenciamento e guarda do arquivo de documentos administra�vos e arquivamento de prontuários
médicos do Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva – INCA, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.3. Objeto da contratação:

Item Especificação CatSev Unidade Quan�dade

Valor
es�mado
Mensal

(R$)

Valor Anual
(R$)

1

Prestação de serviço con�nuado de
gerenciamento e guarda do arquivo de
documentos administra�vos do Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes
da Silva.

15407 Mês 12 9.329,79 111.957,48

2

Prestação de serviço con�nuado de
gerenciamento e arquivamento
de prontuários médicos do Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes
da Silva.

15407 Mês 12 24.999,94 299.999,28

Total 34.329,73 411.956,76

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data estabelecida na Ordem de Início de
Serviço emi�da pelo Serviço de Apoio Administra�vo e Operacional  do INCA, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

 

Anexo 746. ABSOLUTA - Contrato n° 020-2021 (0021530066)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 34



11/02/2021 SEI/MS - 0018976103 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20726110&infra_sistem… 3/7

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor es�mado mensal do presente contrato é de R$ 34.329,73 (trinta e quatro mil trezentos e vinte e
nove reais e setenta e três centavos), perfazendo um valor anual de R$ 411.956,76 (quatrocentos e onze mil
novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos).

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UGE 250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10302501887580033 173226

Elemento de Despesa: 339039

Nota de Empenho: 2021NE000104

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo I
do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 11.2. Os casos de rescisão
contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53,
de 8 de Julho de 2020.

 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e
princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

 

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente Contrato, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se
por si e seus sucessores.

 

 

 

______________________________________________
DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 
 

_________________________________________________
Sr. RAFAELLO CONSTANTINO

Representante Legal da Empresa
ABSOLUTA DIGITALIZAÇÃO E GUARDA

 DE DOCUMENTOS LTDA.
 

TESTEMUNHAS
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_________________________      __________________________
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 09/02/2021, às 17:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafaello Constan�no, Usuário Externo, em 09/02/2021, às
20:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 10/02/2021, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 10/02/2021, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018976103 e
o código CRC 2ECE9EC1.

Referência: Processo nº 25410.011149/2019-31 SEI nº 0018976103
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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cWFGHZÈWM[__JE[YWMZ\Z̀KWEJF[HZÈZMVWKM6��0­�����0���05�����0r������aM6���������0��01�ª����0�
=���������aMZHMl�� k�~ ~laMN_Ml|¡~ aMFWE{WKHZM�WKLKJWMWdFJ[\MYZM¢K[_£\J[aMFWHM{GEY[HZÈWMEWM[K̀j
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 50/2021

Processo nº 25410.005901/2020-49

  

Unidade Gestora: [250052 - INCA]

  

CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA E A EMPRESA AFR COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA.

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar,
Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº
963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
Empresa AFR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.211.144/0001-76, sediada na Rua Edward
Joseph, nº 122 – CJ 18 – São Paulo – SP – CEP 05709-020 neste ato representada pela Sra. BETY STUHLBERGER ARDITTI, portadora da Carteira de
Iden�dade nº 3395965, expedida pela SSP/SP e CPF nº 033.636.648-50, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.005901/2020-49 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 208/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Sistema de monitorização de refrigerador, freezer e ambiente para atender as solicitações
da Área de Banco de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário - BSCUP/CEMO, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.3. Discriminação do objeto:

 

Item  Código    Especificação                                                                                            Catmat         Unid.            Qtd.     Valor Unitário (R$)              Valor Total (R$) 
                                                                                                                                                              

1 P01340 Sistema de Monitoração de Refrigerador, Freezer e ambiente. BR0442994 Un. 03         R$ 81.966,67       R$ 245.900,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 180 (cento e oitenta) dias tendo início na data de sua assinatura e prorrogável na forma do art. 57,
§1º da Lei nº 8.666 de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 245.900,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e novecentos reais).

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 2020, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UGE - 250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho: 2021NE000651

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - INSTALAÇÃO, GARANTIA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

 

8.1. A condição de instalação, garan�a, entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas respec�vamente no Termo de Referência - Anexo I do
Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência – Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo I do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob a alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

 

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo
da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666,
de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

____________________________________

Sra. BETY STUHLBERGER ARDITTI

Representante Legal da Empresa

AFR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA.

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1-
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AFR - FC - 5901-2020-49 - EQUIPAMENTOS REGISTRADORES

Documento assinado eletronicamente por Gélcio Luiz Quintella Mendes, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
subs�tuto(a), em 15/04/2021, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Bety Stuhlberger Ardi�, Usuário Externo, em 16/04/2021, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em 16/04/2021, às 12:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31
de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 16/04/2021, às 13:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020074686 e o código CRC 48288376.

Referência: Processo nº 25410.005901/2020-49 SEI nº 0020074686
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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aUJKLXÎUGY]]NIYWUGXZX̂OUINJYLXÎXGTUOGn�¥��0@�������0��05����_G4��¦���0S§�����_GXLG�E��E����D_
Q]G�j��h_GJUI{UOLXG|UOPONUGUcJNYZGWXG OY]¡ZNY_GJULG{KIWYLXÎUGIUGYÔFGig_G¢GDg_GWUGaXJOX̂UGIgGhFEkj_
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 49/2021

Processo nº 25410.011828/2020-44

  

Unidade Gestora: [250052 - INCA]

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA –
INCA E A EMPRESA ALLIAGE S/A
INDÚSTRIA MÉDICO ODONTOLÓGICA.

 

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP 20.231-130, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de identidade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e
inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa ALLIAGE S/A
INDÚSTRIA MÉDICO ODONTOLÓGICA sediada na Rodovia Abraão Assed, KM 53   450m, s/n, Recreio
Anhanguera, Ribeirão Preto - SP - CEP 14.097-500, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 55.979.736/0001-45, este ato representada por seu representante legal
Sr. CAETANO BARROS BIAGI, portador da Carteira de Identidade nº 32093.157-2 e CPF nº 294.592.988-
00, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.011828/2020-44 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio
de 2017 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Inexigibilidade de Licitação nº 014/2021, com fundamento legal no caput c/c o inciso I, ambos do art. 25
da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de manutenção corretiva com
troca de peças de 01 (um) Aparelho de Raios X Odontológico pertencente ao Setor de Odontologia da
unidade Hospital do Câncer 1, tendo por referência o Projeto Básico, as especificações dos serviços e as
propostas comerciais da CONTRATADA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto
Básico, estando incluída ainda a prestação de garantia de 90 (noventa) dias para os serviços executados,
após aceite definitivo pelo CONTRATANTE.

 

1.2. Descrição do objeto da contratação:

Item Descrição Código
SIDEC

Unidade

 
Quantidade

Valor
Total
(R$)

 

1 Display touchscreen Eagle 3D V-Beam, código
41000002636  BR0427131 Un 01 4.207,04

2 Adesivo para Display touchscreen Eagle 3D V-
Beam, código 26038-213 BR0284747 Un 01 55,37

3

Serviço de manutenção corretiva em
Aparelho de Raios X Odontológico modelo
Eagle Digital 3D marca Dabi Atlante, série
500000287119, nº pat.808353, instalado no
setor de Odontologia da Unidade Hospital do
Câncer 1.

1605-5 Un 01 1.050,00

Valor Total da Contratação 5.312,41

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1 O presente Contrato vigorará por 180 (cento e oitenta) dias, com início na data estabelecida na ordem
de início de serviços, emitida pelo SECLIN - Serviço de Engenharia Clínica do INCA.

 

Os serviços serão executados em até 30 dias úteis a partir da ordem de serviços, para cada equipamento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 5.312,41 (cinco mil trezentos e doze reais e quarenta e um
centavos), compostos pelos itens, unidades, quantidades e preços estabelecidos no item 1.2 acima.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052 - INCA

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  10 302 5018 8758 0033 - 173226

Elementos de Despesa:  339030 e 339039

Notas de Empenho: 2021NE000649 e 2021NE000650

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no Projeto
Básico.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual na presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

8.2. O prazo de execução dos serviços será o previsto no Projeto Básico, com início na data de autorização
para o início dos serviços e seguirá o cronograma previsto no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

10.1 Não é permitida a subcontratação do objeto, conforme as condições e          obrigações estabelecidas
no Projeto Básico.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Relatório de Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 08 de julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como, da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Púbico, conforme legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18/05/2020.

13.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN- SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.2.   A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Inexigibilidade de Licitação nº 14/2021, é
feita com base no caput c/c seu inciso I, ambos do artigo 25, da Lei nº 8.666/93

16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da
CONTRATADA.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

_______________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

 

________________________________________________   

Sr. CAETANO BARROS BIAGI

Representante da Empresa

ALLIAGE S/A INDÚSTRIA MÉDICO ODONTOLÓGICA
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TESTEMUNHAS:

 

 

______________________                  ________________________

 

 

 

 

 

 

 
ALLIAGE -11828-2020-
MODELO-CJU-AGU-
Servicos-reparo-inex-
25cp + I

Documento assinado eletronicamente por Gélcio Luiz Quintella Mendes, Diretor-Geral do Instituto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva substituto(a), em 15/04/2021, às 16:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Caetano Barros Biagi, Usuário Externo, em 23/04/2021,
às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 26/04/2021, às 07:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 26/04/2021, às 08:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020073304 e o código CRC 416354D7.

Referência: Processo nº 25410.011828/2020-44 SEI nº 0020073304
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site

  

Anexo 750. ALLIAGE - Contrato nº 049-2021 (0021530137)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 66

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 55/2021

Processo nº 25410.002263/2021-95

  

Unidade Gestora: [250052]

  

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E
A EMPRESA APX COMÉRCIO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA.

 

a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA
do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz
Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora
Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de identidade nº.
52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria
nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa APX COMÉRCIO
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 18.166.291/0001-58, sediada na Rua General Dionísio, 21A - Jardim 25 de Agosto – Duque de
Caxias - RJ, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. MAURO JOSÉ GIGLIO BOKEL,
portador da Carteira de Identidade nº 275542 e CPF nº 079.610.827-78, doravante designada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº  25410.002263/2021-95 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e demais legislações aplicáveis, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 023/2021, com
fundamento legal no Caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de Serviço de manutenção corretiva de MESA
CIRÚRGICA MODELO BF683TDP - N/S 0121760219 – Pat: 083769 - MARCA BARRFAB, compreendendo:
desmontagem e montagem do equipamento, fornecimento e substituição de peças, limpeza e
lubrificação, ajustes, testes e revisão final, tendo por referência o Projeto Básico, as especificações dos
serviços e a proposta comercial da CONTRATADA, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Projeto Básico, estando incluída ainda a prestação de garantia de 90 dias para os serviços executados
após aceite definitivo pelo CONTRATANTE.

 

  1.2 Descrição do objeto da contratação:

 

Item Descrição/Especificação do Material
CATSERV/

CATMAT

Unidade
de
Medida

Quant. Valor
Unitário 

Valor
Global

1

Serviço de manutenção corretiva de
MESA CIRÚRGICA MODELO BF683TDP
- N/S 0121760219 – Pat: 083769 -
MARCA BARRFAB

1605-5 un 1 R$
6.445,00

R$
6.445,00

  TOTAL GLOBAL         R$
6.445,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O presente Contrato vigorará por 03 (três) meses, com início na data estabelecida na ordem de início
de serviços, emitida pelo SEC - Serviço de Engenharia Clínica do INCA.

Os serviços serão executados em até 30 dias a partir da ordem de serviços, conforme proposta da
CONTRATADA.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ 6.445,00 (seis mil quatrocentos e quarenta e cinco reais),
compostos pelos itens, quantitativos e preços estabelecidos no item 1.2 acima.

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade:  250052 - INCA

Fonte: 6153000000
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Programa de Trabalho:  10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa:  339039

Nota de Empenho: 2021NE000914

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 - O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

6.1 – Não haverá reajustamento de preços em conformidade com as orientações estabelecidas no Projeto
Básico.

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 - Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação.

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 - O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

8.2 - O prazo de execução dos serviços será o previsto no Projeto Básico, com início na data de
autorização para o início dos serviços e seguirá o cronograma previsto no Projeto Básico.

 

9 - CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não é permitida a subcontratação do objeto, conforme as condições e obrigações estabelecidas no
Projeto Básico.

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.4 - O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 - Relatório de Indenizações e multas.

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1 - É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. interromper a execução dos serviços sob a alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13.2 - É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 08 de julho de 2020.

13.3 - A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como, da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Púbico, conforme legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18/05/2020.

13.4 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN- SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

16.1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Inexigibilidade de Licitação nº. 023/2021, é
feita com base no caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93

16.2 - O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da
CONTRATADA.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 - É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
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conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

_________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

_________________________________________
SR. MAURO JOSÉ GIGLIO BOKEL
Representante Legal da Empresa

APX COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.

 
 
 

TESTEMUNHAS:
 
 

______________________           ______________________
 

 

 

 

APX-SC-2263 -2021-95-MODELO-CJU-AGU-Servicos-reparo equipamento -INEX-25-CP

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 18/05/2021, às 14:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mauro José Giglio Bokel, Diretor, em 19/05/2021, às
10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 19/05/2021, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 19/05/2021, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020596502 e o código CRC 2B5A0A86.

Referência: Processo nº 25410.002263/2021-95 SEI nº 0020596502
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 47/2021

Processo nº 25410.015011/2020-45

  

Unidade Gestora: [250052 - INCA]

  

CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA E A EMPRESA ARTFRIO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS, ESQUADRIAS, ARTEFATOS
ESTAMPADOS LTDA.

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, com sede
na Praça da Cruz Vermelha nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída
pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-
15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a Empresa ARTFRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, ESQUADRIAS, ARTEFATOS ESTAMPADOS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.984.357/0001-01, sediada na Rua Hélio Dirceu Woi�kiw, nº 215 – CEP 81.870-350, na cidade
de Curi�ba - PR neste ato representada pela sua Representante Legal, Sra. ALIDA ANA DE BORBA, portadora da Carteira de
Iden�dade nº 3664564-4 e CPF nº 502.058.629-34, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 25410.015011/2020-45 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 012/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de 30 carrinhos de transporte para material esterilizado e material
contaminado para atender as solicitações do Hospital de Câncer I, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 

1.3. Discriminação do objeto:

 

Item Código Especificação Catmat Unidade de
medida Qtd.

Valor
Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

1 P01040 Carrinho de Transporte de Material BR0150383 UN 15 R$ 4.209,30 R$
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Esterilizado 63.148,95

2 P01040 Carrinho de Transporte de Material
Contaminado BR0150383 UN 15 R$ 4.209,30 R$

63.148,95

Valor total  R$
126.297,90

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de sua
assinatura e encerramento em 180 dias, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 126.297,90 (cento e vinte e seis mil duzentos e noventa e sete reais e
noventa centavos).

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA - UGE 250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho: 2021NE000639

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

                                                                                               

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA OITAVA - INSTALAÇÃO, GARANTIA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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8.1. A condição de instalação, garan�a, entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas respec�vamente no Termo de
Referência - Anexo I do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

 

9 . 1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

10 . CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo I do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurado-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 13.2.2.
O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de
ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei
nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

 

 

__________________________________________

ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

____________________________________

Sra. ALIDA ANA DE BORBA

Representante Legal da Empresa

ARTFRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS,

ESQUADRIAS, ARTEFATOS ESTAMPADOS LTDA.

 

TESTEMUNHAS:

 

1-

 

2-
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ARTFRIO-FC-15011-
2020-45-
FORNECIMENTOCARRINHO

Documento assinado eletronicamente por Gélcio Luiz Quintella Mendes, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer
José Alencar Gomes da Silva subs�tuto(a), em 13/04/2021, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Alida Ana de Borba, Usuário Externo, em 14/04/2021, às 09:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em
14/04/2021, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em
14/04/2021, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020017240 e o código CRC
0B5E4764.

Referência: Processo nº 25410.015011/2020-45 SEI nº 0020017240
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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7548N802;67;05M/087561/MAB;1M;02;6IQHRS=R=HR@�6;67565G2456B875686@MA4;186xbpthzbpbrqhut
�rxz~�h�pux��61;7/8786086Z48>86=�4�<5B86�86Z8C6R4/12802;�60T6YUY�6I5MAB;M;0256YaY6�69;2546Y6�6A842;6_6�
Z84�G;6E07G124/8B6=0�80�G;486�6Q181<56̀69Z�6I@Z60T6X̂UV̂ X̀a[�6/01<4/286056IHZKW.�615�6560T
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 12/2021

Processo nº 25410.009874/2020-83

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FIRMA BIOHOSP PRODUTOS
HOSPITALARES SA E  A UNIÃO,   POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA.                   

Presentes de um lado a firma BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.269.125/0001-87, sediada
na Rua Sócrates Mariani Bi�en, 1080, Cinco – Contagem  - MG neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. EGÍDIO DO
ESPÍRITO SANTO, portador da carteira de iden�dade nº 6672894 e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.970.946-08, residente,
doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha nº 23 - 3º andar, nesta cidade, CEP: 20.231-130, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES
PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº
963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada COMODATÁRIA,
firmam entre si o presente contrato de comodato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº
8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A COMODANTE cede ao COMODATÁRIO 53 (cinquenta e três) equipamentos, nos termos do ar�go 579 e seguintes do Código Civil
vigente, conforme especificação descrita na proposta comercial e no Termo de Referência anexo ao Edital de licitação, doravante
denominado EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujo números e séries serão discriminados em nota fiscal de emprés�mo, que
passará a fazer parte integrante do presente contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da proposta comercial da
COMODANTE, datada de 13/11/2020, e da Ata de Registro de Preços 144/2020, obedecidas às condições es�puladas na proposta de
preços.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com capacidade compa�vel para a
instalação do EQUIPAMENTO.
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Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção que se fizer necessária,
que ficarão a cargo da COMODANTE.

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o treinamento e constantes do
manual de operações.

O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá providenciar o seu registro no
seu sistema, informar por meio de memorando à Divisão de Engenharia Clínica para fins de conferência, acompanhamento dos
testes a serem realizados pela COMODANTE  e liberação para uso. As NF emi�das pela COMODANTE com os dados do
EQUIPAMENTO,  deverão ser entregues ao Serviço de Patrimônio.

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso no EQUIPAMENTO, valendo
o que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a Chefia do Setor onde o mesmo se encontrar deverá
providenciar, por meio de memorando, a comunicação do fato, informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o
EQUIPAMENTO se refere, para providências de baixa do seu registro no sistema.

O Serviço de Patrimônio informará também à Divisão de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o término do contrato e
programará com a COMODANTE a sua re�rada.

   

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

As especificações com caracterís�cas básicas dos materiais e distribuição dos mesmos devem observar o descrito no item do Termo
de Referência anexo ao Edital desta licitação. 

No prazo máximo de 15 dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho decorrente da Ata de Registro de Preços citada na
Cláusula Segunda, disponibilizar, em regime de comodato, 53 (cinquenta e três) equipamentos, conforme quadro abaixo e
especificados a seguir, e 5 (cinco) unidades para serem man�das sob a guarda da Divisão de Engenharia Clínica, como reserva
técnica, respeitados o percentual de reserva técnica de 10% do parque fornecido ou uma unidade por Unidade Assistencial, valendo
o maior.

Quan�dade de equipamentos:

 QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS
HC I HC II HC III

ITENS C.C
ANEST.

UTI
ADULT.
 UPO

UTI
INFANT. RPA RAD. RADIOTERAPIA

BRAQUITERAPIA CEMO
HEMOTERAPIA
SALA DE
AFÉRESE

C.C
ANEST. UTI UPO C.C

ANEST.

A13911 X X  X X  X X X X X X
A13822 X  X X  X   X X X  
A13658 X  X X         

TOTAL 10 15 3 2 2 1 2 2 8 2 2 4

Especificação do EQUIPAMENTO - Caracterís�cas básicas do equipamento:

Equipamento portá�l para sistema de controle de hipotermia por direcionado, com filtro de ar de aproximadamente 0,25
micras;

Regulagem em três níveis de temperatura;

Faixa de temperatura de trabalho: alta:  43º C / média:  38º C / baixa:  32º C;

Exa�dão da temperatura: +/- 2%;

Potência de consumo máxima: 1400 wa�s;

Dimensões aproximadas: 40cm x 42cm x 29cm de profundidade e peso aproximado de 7Kg;

Tempo de aquecimento máximo de 10 minutos;

Nível de ruídos em operação: menor que 60 dB;

Controle de indicadores: monitoramento com indicações de temperatura de trabalho, interruptor e luz de advertência;

Alarme visual para superaquecimento;

Sistema de montagem: mangueira flexível conectada ao equipamento, permi�ndo rotação;

Compa�bilidade para u�lização de mantas tamanho adulto e pediátrico;

Sistema de fixação: suporte ver�cal em super�cies de leitos;
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Caracterís�cas elétricas: 115V CA, 60Hz e plug padrão ABNT;

 

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), correspondente às a�vidades de instalação e manutenção dos
EQUIPAMENTOS. O documento de ART deverá ser apresentado à Divisão de Engenharia Clínica do INCA em até 30 dias após o início
do contrato. 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem qualquer ônus para a
COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução das manutenções corre�vas, preven�vas e
calibração, e assessoria cien�fica.

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes, de modo a capacitar os
profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os turnos e unidades assistenciais contempladas pelo
EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá ser prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em
tempo oportuno e antecipado em relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a assegurar a
capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento deverá ser apresentada  pela COMODANTE
aos Gerentes de Enfermagem das unidades assistenciais, com vistas à avaliação e à aprovação.

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um prazo máximo de 24 horas,
de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO.

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo fabricante, mediante visitas com
periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e preven�vo, incluindo os
casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou imperícia no uso. 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, formalizando-as através de um
documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue à Divisão de Engenharia Clínica do INCA ao final do
serviço. 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo as informações: data da
execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o equipamento e rubrica do executante. A e�queta
deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex. adesivo transparente). 

Se durante a vigência do contrato houver mudanças técnicas no aparelho (lançamento de novos modelos) deverá ser feita à troca
caso haja interesse do INCA.

A chamada para assistência técnica corre�va será feita por telefone ou fax durante o expediente comercial e por telefone nos outros
períodos

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

Catálogo com informações técnicas e manuais técnicos dos equipamentos a serem u�lizados no processo de fornecimento (na língua
portuguesa do Brasil);

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO mo�vada pela falta do
EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação à administração superior competente para
providências cabíveis. Dentre as providências a serem adotados estão os descontos parcial ou total da fatura rela�va ao
fornecimento do produto.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu EQUIPAMENTO, pois o
COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

Manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos
adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo COMODATÁRIO, bem como, o
desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas ao COMODATÁRIO pela Divisão de Engenharia Clínica do
INCA. Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior
competente para providências cabíveis.
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Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número compa�vel com a quan�dade de
equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus periféricos.

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado pelo Serviço de Patrimônio,
através de carta, sobre a sua liberação.

A CONTRATADA deverá seguir as normas do INCA para circulação de material e trânsito de pessoal nas suas instalações.

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todas as despesas referentes a impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas,
inclusive o custo comercial inerentes ao objeto da licitação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 03/12/2021, data de término de vigência da Ata de
Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 144/2020, ou enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos
para uso no EQUIPAMENTO, podendo este contrato ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente
rescindida.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser formalizadas mediante lavratura
de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as partes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por
conta do COMODATÁRIO.                            

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não forem passíveis de solução
amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal da Cidade do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato pelas partes supramencionadas, na
presença das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores.

 

 

 

 
___________________________________________

Sr. JULIO CESAR GONÇALVES MARTINS
Representante Legal da Empresa

PROMOVENDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

COMODANTE
 
 
 
 

___________________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO
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TESTEMUNHAS:

 
 

______________________           _____________________
 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José
Alencar Gomes da Silva, em 21/01/2021, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Egídio do Espírito Santo, Usuário Externo, em 26/01/2021, às 15:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em
26/01/2021, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 27/01/2021, às
07:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018697370 e o código CRC F168551B.

Referência: Processo nº 25410.009874/2020-83 SEI nº 0018697370
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 59/2021

Processo nº 25410.016693/2018-99

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A FIRMA BIOHOSP PRODUTOS
HOSPITALARES SA E  A UNIÃO,   POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA.                                           

Presentes de um lado a firma BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
18.269.125/0001-87, sediada na Rua Sócrates Mariani Bi�en, 1080, Cinco – Contagem  - MG neste ato
representada pelo seu Representante Legal, Sr. EGÍDIO DO ESPÍRITO SANTO, portador da carteira de
iden�dade nº 6672894 e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.970.946-08residente, doravante
denominada COMODANTE, e, do outro lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz
Vermelha nº 23 - 3º andar, nesta cidade, CEP: 20.231-130, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES
PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de
2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37,
expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada COMODATÁRIA, firmam entre si o presente contrato de
comodato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e
demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A COMODANTE cede ao COMODATÁRIO 4 (quatro) equipamentos, nos termos do ar�go 579 e seguintes
do Código Civil vigente, conforme especificação descrita na proposta comercial e no Termo de Referência
anexo ao Edital de licitação, doravante denominado EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujo números e
séries serão discriminados em nota fiscal de emprés�mo, que passará a fazer parte integrante do
presente contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da
proposta comercial da COMODANTE, datada de 23/10/2020, e da Ata de Registro de Preços nº 09/2021,
obedecidas às condições es�puladas na proposta de preços.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com
capacidade compa�vel para a instalação do EQUIPAMENTO.

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção
que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o
treinamento e constantes do manual de operações.

O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá
providenciar o seu registro no seu sistema, informar por meio de memorando à Divisão de Engenharia
Clínica para fins de conferência, acompanhamento dos testes a serem realizados pela COMODANTE  e
liberação para uso. As NF emi�das pela COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO,  deverão ser
entregues ao Serviço de Patrimônio.

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso
no EQUIPAMENTO, valendo o que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a
Chefia do Setor onde o mesmo se encontrar deverá providenciar, por meio de memorando, a
comunicação do fato, informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO se refere,
para providências de baixa do seu registro no sistema.

O Serviço de Patrimônio informará também à Divisão de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o
término do contrato e programará com a COMODANTE a sua re�rada.

   

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

As especificações com caracterís�cas básicas dos materiais e distribuição dos mesmos devem observar o
descrito no item do Termo de Referência anexo ao Edital desta licitação. 

No prazo máximo de 15 dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho decorrente da Ata de
Registro de Preços citada na Cláusula Segunda, disponibilizar, em regime de comodato, 4 (quatro)
conforme quadro abaixo e especificados a seguir:

Quan�dade de equipamentos:

 Quan�dade de Equipamentos

ITEM HC1 HC2 HC3 SECLIN

A15593 01 01 01 01

 

 

Especificação do EQUIPAMENTO - Caracterís�cas básicas do equipamento:

Equipamento de leitura automá�ca para incubação e detecção individual de crescimento
bacteriano em ampolas de Indicadores Biológicos para Vapor, do �po autocon�dos, de resposta
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rápida (até 3 horas), através da leitura das reações bioquímicas, baseadas no fenômeno da morte
microbiana no interior da ampola do Indicador Biológico.

Incubadora habilitada para realizar leituras de Indicadores Biológicos processados a 121ºC e a
134ºC.

Os resultados posi�vos (ciclo ineficiente ou controle posi�vo) e resultados nega�vos (ciclo
eficiente) devem ser sinalizados através de indicador visual e alarme sonoro.

Possuir compar�mentos de leitura independentes para incubação, com o aquecimento compa�vel
para incubação do meio de cultura, espécie geobacillus stearothermophillus.

Voltagem do equipamento: 110/220V.

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
correspondente às a�vidades de instalação e manutenção dos EQUIPAMENTOS. O documento de ART
deverá ser apresentado à Divisão de Engenharia Clínica do INCA em até 30 dias após o início do contrato. 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem
qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução
das manutenções corre�vas, preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes,
de modo a capacitar os profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os turnos
e unidades assistenciais contempladas pelo EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá ser
prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em tempo oportuno e antecipado
em relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a assegurar a
capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento deverá ser
apresentada  pela COMODANTE aos Gerentes de Enfermagem das unidades assistenciais, com vistas à
avaliação e à aprovação.

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um
prazo máximo de 24 horas, de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do
COMODATÁRIO.

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo
fabricante, mediante visitas com periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e
preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou
imperícia no uso. 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO,
formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue
à Divisão de Engenharia Clínica do INCA ao final do serviço. 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo
as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o
equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex.
adesivo transparente). 

Se durante a vigência do contrato houver mudanças técnicas no aparelho (lançamento de novos modelos)
deverá ser feita à troca caso haja interesse do INCA.

A chamada para assistência técnica corre�va será feita por telefone ou fax durante o expediente
comercial e por telefone nos outros períodos

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

Catálogo com informações técnicas e manuais técnicos dos equipamentos a serem u�lizados no processo
de fornecimento (na língua portuguesa do Brasil);
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Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO
mo�vada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação
à administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem
adotados estão os descontos parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do produto.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

Manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto permanecerem em
estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo
COMODATÁRIO, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas
ao COMODATÁRIO pela Divisão de Engenharia Clínica do INCA. Caso as não conformidades não sejam
corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior competente para
providências cabíveis.

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número
compa�vel com a quan�dade de equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus
periféricos.

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado
pelo Serviço de Patrimônio, através de carta, sobre a sua liberação.

A CONTRATADA deverá seguir as normas do INCA para circulação de material e trânsito de pessoal nas
suas instalações.

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todas as despesas referentes a impostos, taxas, encargos
sociais e trabalhistas, inclusive o custo comercial inerentes ao objeto da licitação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 15/03/2022, data de
término de vigência da Ata de Registro de Preços nº 009/2021, do Pregão Eletrônico nº 011/2021, ou
enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO,
podendo este contrato ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente
rescindida.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as
partes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do
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art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do COMODATÁRIO.                            

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não
forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal da Cidade do Rio
de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato pelas partes
supramencionadas, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos,
obrigando-se por si e seus sucessores.

 

 
 
 

___________________________________________
Sr. EGÍDIO DO ESPÍRITO SANTO

Representante Legal da Empresa
BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A

 
COMODANTE

 
 
 
 

___________________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:
 
 

______________________           _____________________
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 25/05/2021, às 14:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Egídio do Espírito Santo, Usuário Externo, em
26/05/2021, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Anexo 755. BIOHOSP - Contrato de comodato nº 059-2021 (0021530287)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 100

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 26/05/2021, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 26/05/2021, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020737803 e o código CRC A945308E.

Referência: Processo nº 25410.016693/2018-99 SEI nº 0020737803
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 66/2021

Processo nº 25410.017628/2018-81

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA  BIOHOSP PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA., E A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES
DA SILVA - INCA.

Presentes de um lado a firma BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sediada na Rua Presidente Tancredo Neves 3269, Castelo, Belo
Horizonte/MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 18.269.125/0001-87, neste ato
representada pelo seu Representante Legal, Sr. EGÍDIO DO ESPÍRITO SANTO, portador da carteira de identidade nº 6672894 e inscrito no
CPF/MF sob o nº 039.970.946-08, doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado, a União, por intermédio do INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha nº 23 - 3º andar, nesta cidade, CEP: 20.231- 130, nesta
cidade, CEP: 20231-130, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, instituída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF
sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de identidade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada COMODATÁRIA,
firmam entre si o presente contrato de comodato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº
8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

A COMODANTE cede ao COMODATÁRIO, nos termos do artigo 579 e seguintes do Código Civil vigente, conforme especificação descrita na
proposta comercial e no Termo de Referência anexo ao Edital de licitação, doravante denominado EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujo
números e séries serão discriminados em nota fiscal de empréstimo, que passará a fazer parte integrante do presente contrato.

 

A COMODANTE deverá fornecer para o período de 12 meses, através de cessão de uso, 135 unidades do equipamento, com as devidas
reservas técnicas, com a distribuição conforme quadro abaixo:

Descrição: Medidor de glicose sanguínea.

 

Equipamento Unidade

Aparelho leitor de glicemia Coord. Assist. Lab. PC-HCI Div.Enf. HCI Div. Enf. HCII Div. Enf. HCIII Div. Enf. HCIV Serv.Enf. CEMO

Quantidade de equipamentos 1 1 66 24 12 19 12

Reserva Tecnica de 10% 1 1 6 2 1 2 1

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

 

Para utilização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da proposta comercial da COMODANTE,
datada de 30/06/2020, e da Ata de Registro de Preços nº 061/2020, obedecidas às condições estipuladas na proposta de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO
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Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às características requeridas e com capacidade compatível para a
instalação do EQUIPAMENTO.

 

Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção que se fizer necessária, que
ficarão a cargo da COMODANTE.

 

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado de acordo com as orientações prestadas durante o treinamento e constantes do manual de
operações.

 

O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá providenciar o seu registro no seu
sistema, informar por meio de memorando à Divisão de Engenharia Clínica para fins de conferência, acompanhamento dos testes a serem
realizados pela COMODANTE e liberação para uso. As NF emitidas pela COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO, deverão ser
entregues ao Serviço de Patrimônio.

 

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso no EQUIPAMENTO, valendo o que
ocorrer por último, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a Chefia do Setor onde o mesmo se encontrar deverá providenciar, por
meio de memorando, a comunicação do fato, informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO se refere, para
providências de baixa do seu registro no sistema.

 

O Serviço de Patrimônio informará também à Divisão de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o término do contrato e programará
com a COMODANTE a sua retirada.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

 

As especificações com características básicas dos materiais e distribuição dos mesmos devem observar o descrito no item do Termo de
Referência anexo ao Edital da licitação. No prazo máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho decorrente
da Ata de Registro de Preços citada na Cláusula Segunda, disponibilizar, em regime de comodato, os equipamentos especificados na tabela
da Cláusula Primeira.

 

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emitir documento de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), correspondente às atividades de instalação e manutenção dos EQUIPAMENTOS.
O documento de ART deverá ser apresentado à Divisão de Engenharia Clínica do INCA em até 30 dias após o início do contrato.

 

Equipamento medidor de glicose sanguínea, calibrado conforme especificação abaixo:

 

Comodato referente ao item sob código INCA A10014 (tira de glicose sanguínea) - Aparelho comodatado: medidor de glicose sanguínea -
Especificações do Aparelho.

 

Aparelho para medição de glicose sanguínea devendo atender no mínimo as seguintes características:

Ser portátil;

Possuir visor para indicação dos resultados, mensagens de erro, data e hora;

Utilizar tira teste como veículo para a leitura sanguínea;

Possibilidade de armazenagem e visualização dos últimos resultados;

Indicador de bateria fraca;

Fonte de alimentação: pilha ou bateria;

Unidade de medida do resultado: mg/dl;

Indicador visual ou sonoro informando que o medidor está pronto para o teste.

 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem qualquer ônus para a
COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução das manutenções corretivas, preventivas e calibração, e
assessoria científica.

 

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quantidade e frequência suficientes, de modo a capacitar os
profissionais envolvidos na utilização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os turnos e unidades assistenciais contempladas pelo
EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato. Deverá ser prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em tempo
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oportuno e antecipado em relação à efetiva entrada do EQUIPAMENTO em uso na rotina assistencial, com vistas a assegurar a capacitação
dos usuários e a mitigar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento deverá ser apresentada pela COMODANTE aos Gerentes de
Enfermagem das unidades assistenciais, com vistas à avaliação e à aprovação.

 

Substituir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma característica, em um prazo máximo de 24 horas, de modo
a não interferir na rotina do procedimento médico do COMODATÁRIO.

 

Realizar manutenção preventiva no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo fabricante, mediante visitas com
periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

 

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corretivo e preventivo, incluindo os casos de
falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou imperícia no uso.

 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, formalizando - as através de um documento
(ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue à Divisão de Engenharia Clínica do INCA ao final do serviço.

 

Identificar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preventiva, com etiqueta contendo no mínimo as informações: data da execução,
data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o equipamento e rubrica do executante. A etiqueta deverá ser à prova
d’água ou estar protegida (ex. adesivo transparente).

 

Se durante a vigência do contrato houver mudanças técnicas no aparelho (lançamento de novos modelos) deverá ser feita à troca caso haja
interesse do INCA.

 

A chamada para assistência técnica corretiva será feita por telefone ou fax durante o expediente comercial e por telefone nos outros
períodos.

 

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

 

Catálogo com informações técnicas e manuais técnicos dos equipamentos a serem utilizados no processo de fornecimento (na língua
portuguesa do Brasil);

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e

CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preventiva (cronograma anual de visitas e “check list”).

 

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da rotina do procedimento médico do COMODATÁRIO motivada pela falta do EQUIPAMENTO,
por um período superior a 24 horas, o que implicará a notificação à administração superior competente para providências cabíveis.

Dentre as providências a serem adotados estão os descontos parcial ou total da fatura relativa ao fornecimento do produto.

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO não
oferece seguro para tal cobertura. Manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto permanecerem em
estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo COMODANTE, bem como, o desempenho
do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas ao COMODANTE pela Divisão de Engenharia Clínica do INCA.

 

Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na notificação à administração superior competente
para providências cabíveis.

 

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número compatível com a quantidade de
equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus periféricos.
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O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado pelo Serviço de Patrimônio, através
de carta, sobre a sua liberação.

 

O COMODANTE deverá seguir as normas do INCA para circulação de material e trânsito de pessoal nas suas instalações.

 

O COMODANTE deverá responsabilizar-se por todas as despesas referentes a impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, inclusive o
custo comercial inerentes ao objeto da licitação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

 

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por 12(doze) meses, ou até a data de término de vigência da
Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 082/2020, ou enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos
para uso no EQUIPAMENTO, podendo este contrato ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

 

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser formalizadas mediante lavratura de
correspondente Termo Aditivo, resultante do consenso entre as partes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

 

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do
COMODATÁRIO.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não forem passíveis de solução amigável,
serão dirimidas em juízo, no foro da Justiça Federal da Cidade do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato pelas partes supramencionadas, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores.

 

 

 

______________________________________________
DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO

 
 

_______________________________________
SR. EGÍDIO DO ESPÍRITO SANTO

Representante Legal
BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

COMODANTE
 

T E S T E M U N H A S:
 
 

_____________________________                  _______________________________
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Instituto Nacional de Câncer José Alencar
Gomes da Silva, em 22/06/2021, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Egídio do Espírito Santo, Usuário Externo, em 24/06/2021, às 12:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em 24/06/2021, às
12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 24/06/2021, às 12:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria
nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021226966 e o código CRC AF78175D.

Referência: Processo nº 25410.017628/2018-81 SEI nº 0021226966
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 30/2021

Processo nº 25410.017492/2018-17

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA E
A EMPRESA BIOHOSP PRODUTOS
HOSPITALARES S/A.

Presentes, de um lado, a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-130,
inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro
de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37,
expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BIOHOSP
PRODUTOS HOSPITALARES SA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.269.125/0001-87, sediada na Rua Sócrates
Mariani Bi�en, 1080, Cinco – Contagem  - MG, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo seu Representante Legal, Sr. EGÍDIO DO ESPÍRITO SANTO, portador da carteira de iden�dade nº
6672894 e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.970.946-08, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.017492/2018-17  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 035/2020, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de material , conforme especificações e
quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

 

Item Especificação Catmat Unidade Quan�dade Valor
Unitário

Valor
Total

3

Indicador biológico em ampolas de
geobacillus stearothermophilus para uso com
incubadora específica com tempo de leitura
máximo de 24 horas. Contendo rótulo com
indicador químico com mudança de coloração
após exposição ao agente esterilizante. Uso
único, descartável, compa�vel com processo
de esterilização a vapor/plasma de peróxido
de hidrogênio.

0436058 UN 210 21,31 4.475,00

Total 4.475,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de sua assinatura, improrrogável. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco
reais).

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UGE 250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226 

Elemento de Despesa: 339030

Nota de Empenho: 2021NE000220

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo I do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1.  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2.  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurado-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:
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13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da
Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 
 
 

__________________________________________
ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
 JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 
 
 

_________________          ____________________________
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Sr. EGÍDIO DO ESPÍRITO SANTO
Representante Legal da Empresa

BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA
 
 

TESTEMUNHAS:
 

__________________________                   _____________________________
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 24/02/2021, às 12:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Egídio do Espírito Santo, Usuário Externo, em 25/02/2021, às
08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 25/02/2021, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios subs�tuto(a), em 25/02/2021, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?

Anexo 757. BIOHOSP - Contrato nº 030-2021 (0021530351)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 111

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


26/02/2021 SEI/MS - 0019216812 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20984693&infra_sistem… 6/6

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019216812 e
o código CRC 87536D0C.

Referência: Processo nº 25410.017492/2018-17 SEI nº 0019216812
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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�8C;078615�6560T6VU]Y\[] ¡UWVVVỲ̂  �64;A4;1;028786A5461G86S;A4;1;02802;6®;±8B�6�le¤g�clce²g©kl³figde
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N|PNTRZ}OY~ZSVTPNSRZ{O�TYẐSZY[V\SB.y8F24D7.>743581.7.24D212G7�.�18G8.D8.61EF.�21A2K�8B.4g.�k.�
624517.�.�;7.D2.�842;17.�.��.�.6��U.�?U�k���k?B.I2A.>7A7B.7.4g.D7.6t��i���.??Ukj@Ue@@i?����e?U

.

�17:;D24>;81.0818.JE2.7.2AI81JE2.32a8.y2;57.2s>KE3;:8A2452.2A.EA8.�4;>8.081>2K8B.4H7.324D7.8>2;573
2AI81JE23.081>;8;3U

.

�4>8A;4�81.x.L128.D2.MA07158GH7.D7.Mt6nB.8.D7>EA2458GH7.D2.;A07158GH7.D7.A8521;8K.u017y71A8
;4:7;>2.2.08>z;4<.K;35v.>7A.8452>2D=4>;8.42>23391;8B.0818.JE2.7.NOPQRSQSPQT.07338.�74181.73.018F73.D7
017>2337.D2.;A07158GH7U

.

�2>74�2>21.57D73.73.D;12;573.D7.NOPQRSQSPQTB.2A.>837.D2.123>;3H7.8DA;4;3518C:8.D2352.67451857B.>7A
8.b48K;D8D2.D2.JE2.8.nDA;4;3518GH7.4H7.37y18.37KEGH7.D2.>74C4E;D8D2.2A.3E83.8C:;D8D23U

.

�84521B.DE18452.7.021�7D7.D2.DE18GH7.D7.01232452.67451857B.57D83.83.>74D;Gc23.D2.�8I;K;58GH7.2
JE8K;b>8GH7.012:;8A2452.2s;<;D83B.JE84D7.D8.y832.D2.8>2;58GH7.D2.3E8.01707358U

.

�EI3C5E;1.73.A8521;8;3.47.018F7.D2.85l.?�.u3252v.D;83B.80w3.8.24512<8.2.7.8>2;52B.7E.D23D2.JE2.bJE2
>7A017:8D8.8.2s;35=4>;8.D2.y857.JE2.;A02G8.3E8.12<EK81.ECK;F8GH7B.>Ea8.:21;b>8GH7.D8.;4>74y71A;D8D2
2A.12K8GH7.x.2302>;b>8GH7.y2;58.bJE2.>7A017:8D8U

.

/y212>21.<8184C8.02K7.y8I1;>8452.87.NOPQRSQSPQTB.JE8457.87.021y2;57.yE4>;748A2457.D7.A8521;8K
y7142>;D7B.8.:;<7181.DE18452.7.021�7D7.D2.:8K;D8D2.D7.017DE57U

.

o2302383.�84>91;83.47.2s521;71�.071.>7458.D7.�s07158D71U

.

Anexo 758. BIOMETRIX - Contrato nº 060-2021 (0021530382)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 115



���������� ����	�
�
�����
����
�
��������

���������������������� ������!�����"��������#�!��$��!�%����&�%���%��&'� (�!��&�����%$������&�����"�)��(��&��!�%����$��
�*+
�(��,��&��- ���

./01234254056789:;<10510=4/1>16:9405875?27@1=75AB0:67C

5

DEFGHGEIJKLDMNIJOJKIHJPQHRSTHIUMEMKIKQHJKSJDSTVPIVITVQ

5

W7X425=79405405Y273:9Z86:405Y12[818=105\5:XY72=4;]75975X4=12:4>̂5=4:0567X75_:618;45915̀XY72=4;]7̂
/1X567X7575a16b4X18=759156cX/:7C

5
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 62/2021

Processo nº 25410.020199/2019-18

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E A
EMPRESA CANON MEDICAL SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob
o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA,
instituída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita
no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de identidade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-
RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CANON MEDICAL SYSTEMS DO
BRASIL LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.563.938/0014-35, sediado(a) na Av. Pierre Simon DE
Laplace, 965 – Techno Park – CEP 13069-320, Campinas/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Marly Sayuri Eishima, portadora da Carteira de Identidade nº 18.157.997-2,
expedida pela SSP-SP, e CPF nº 110.896.598-90, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.020199/2019-18 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 036/2021, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas..

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de aparelho de tomografia com instalação e
desmontagem e retirada do equipamento antigo​, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

1.2. ​Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto:

 

Item Descrição/Especificação Catmat Unidade de
Medida Quantidade Valor Total

01 Tomógrafo de Rotação Contínua​
. 0424259 UN 01 2.498.000,00

  Total 2.498.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de assinatura,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.498.000,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa
e oito mil reais).

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: 250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho: 2021NE001112

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1. ​Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - INSTALAÇÃO, GARANTIA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

 

8.1. A condição de instalação, garantia, entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
respectivamente no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo
I do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. ​por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. ​amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4.  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
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53, de 8 de Julho de 2020.

 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 

__________________________________________
Sra. Marly Sayuri Eishima
Procuradora da Empresa

CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA
 

TESTEMUNHAS
 
 
 

___________________________                                 ___________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 07/06/2021, às 16:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marly Sayuri Eishima, Usuário Externo, em 10/06/2021,
às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 10/06/2021, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 10/06/2021, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020935105 e o código CRC C797F83B.

Referência: Processo nº 25410.020199/2019-18 SEI nº 0020935105
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 13/2021

Processo nº 25410.009874/2020-83

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A FIRMA CEI COMERCIO
EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA
E A UNIÃO,   POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA - INCA.   

Presentes de um lado a firma CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
40.175.705/0001-64, sediada na Estrada do Engenho D’Água, 1248 – Anil/Jacarepaguá – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22765-
240, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. FABIO MACHADO
FERREIRA, portador da iden�dade n.º 089431969, expedida pela IFP/RJ e do CPF nº 013.830.407-61, portador da Carteira
de Iden�dade nº 2232072 expedida pelo SSP/MG e CPF nº 492.327.896-04, residente, doravante
denominada COMODANTE, e, do outro lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha nº 23 - 3º andar, nesta cidade, CEP: 20.231-130,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de
2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ,
doravante denominada COMODATÁRIA, firmam entre si o presente contrato de comodato, sujeitando-se as partes às
normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A COMODANTE cede ao COMODATÁRIO 29 (vinte e nove) equipamentos, nos termos do ar�go 579 e seguintes do Código
Civil vigente, conforme especificação descrita na proposta comercial e no Termo de Referência anexo ao Edital de licitação,
doravante denominado EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujo números e séries serão discriminados em nota fiscal de
emprés�mo, que passará a fazer parte integrante do presente contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da proposta comercial da
COMODANTE, datada de 13/11/2020, e da Ata de Registro de Preços 144/2020, obedecidas às condições es�puladas na
proposta de preços.
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Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com capacidade
compa�vel para a instalação do EQUIPAMENTO.

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção que se fizer
necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o treinamento e
constantes do manual de operações.

O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá providenciar o seu
registro no seu sistema, informar por meio de memorando à Divisão de Engenharia Clínica para fins de conferência,
acompanhamento dos testes a serem realizados pela COMODANTE  e liberação para uso. As NF emi�das pela
COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO,  deverão ser entregues ao Serviço de Patrimônio.

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso no
EQUIPAMENTO, valendo o que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a Chefia do Setor onde o
mesmo se encontrar deverá providenciar, por meio de memorando, a comunicação do fato, informando ao Serviço de
Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO se refere, para providências de baixa do seu registro no sistema.

O Serviço de Patrimônio informará também à Divisão de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o término do contrato
e programará com a COMODANTE a sua re�rada.

   

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

As especificações com caracterís�cas básicas dos materiais e distribuição dos mesmos devem observar o descrito no item
do Termo de Referência anexo ao Edital desta licitação. 

No prazo máximo de 15 dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho decorrente da Ata de Registro de Preços
citada na Cláusula Segunda, disponibilizar, em regime de comodato, 29 (vinte e nove) equipamentos, conforme quadro
abaixo e especificados a seguir, e 3 (três) unidades para serem man�das sob a guarda da Divisão de Engenharia Clínica,
como reserva técnica, respeitados o percentual de reserva técnica de 10% do parque fornecido ou uma unidade por
Unidade Assistencial, valendo o maior.

Quan�dade de equipamentos:

 QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS
HC I HC II HC III

ITENS C.C
ANEST.

UTI
ADULT.
UPO

UTI
INFANT. RPA RADIOLOGIA RADIOTERAPIA

BRAQUITERAPIA CEMO C.C
ANEST. UTI UPO C.C

ANEST.

A15279 x    x   x   x
A13659 x  x x x       
TOTAL 10  3 2 2   8   4

Especificação do EQUIPAMENTO - Caracterís�cas básicas do equipamento:

Equipamento portá�l para sistema de controle de hipotermia por direcionado, com filtro de ar de aproximadamente
0,25 micras;

Regulagem em três níveis de temperatura;

Faixa de temperatura de trabalho: alta:  43º C / média:  38º C / baixa:  32º C;

Exa�dão da temperatura: +/- 2%;

Potência de consumo máxima: 1400 wa�s;

Dimensões aproximadas: 40cm x 42cm x 29cm de profundidade e peso aproximado de 7Kg;
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Tempo de aquecimento máximo de 10 minutos;

Nível de ruídos em operação: menor que 60 dB;

Controle de indicadores: monitoramento com indicações de temperatura de trabalho, interruptor e luz de
advertência;

Alarme visual para superaquecimento;

Sistema de montagem: mangueira flexível conectada ao equipamento, permi�ndo rotação;

Compa�bilidade para u�lização de mantas tamanho adulto e pediátrico;

Sistema de fixação: suporte ver�cal em super�cies de leitos;

Caracterís�cas elétricas: 115V CA, 60Hz e plug padrão ABNT;

 

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), correspondente às a�vidades de instalação e
manutenção dos EQUIPAMENTOS. O documento de ART deverá ser apresentado à Divisão de Engenharia Clínica do INCA
em até 30 dias após o início do contrato. 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem qualquer ônus
para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução das manutenções corre�vas,
preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes, de modo a
capacitar os profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os turnos e unidades assistenciais
contempladas pelo EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá ser prevista pela COMODANTE a execução do
treinamento dos usuários em tempo oportuno e antecipado em relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na
ro�na assistencial, com vistas a assegurar a capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de
treinamento deverá ser apresentada  pela COMODANTE aos Gerentes de Enfermagem das unidades assistenciais, com
vistas à avaliação e à aprovação.

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um prazo máximo de
24 horas, de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO.

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo fabricante, mediante
visitas com periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e preven�vo,
incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou imperícia no uso. 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, formalizando-as através de
um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue à Divisão de Engenharia Clínica do INCA ao
final do serviço. 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo as informações:
data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o equipamento e rubrica do
executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex. adesivo transparente). 

Se durante a vigência do contrato houver mudanças técnicas no aparelho (lançamento de novos modelos) deverá ser feita
à troca caso haja interesse do INCA.

A chamada para assistência técnica corre�va será feita por telefone ou fax durante o expediente comercial e por telefone
nos outros períodos

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

Catálogo com informações técnicas e manuais técnicos dos equipamentos a serem u�lizados no processo de fornecimento
(na língua portuguesa do Brasil);

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;
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Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO mo�vada pela falta do
EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação à administração superior competente
para providências cabíveis. Dentre as providências a serem adotados estão os descontos parcial ou total da fatura rela�va
ao fornecimento do produto.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu EQUIPAMENTO, pois o
COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

Manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto permanecerem em estoque no INCA, os
produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo COMODATÁRIO, bem como,
o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas ao COMODATÁRIO pela Divisão de
Engenharia Clínica do INCA. Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na
no�ficação à administração superior competente para providências cabíveis.

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número compa�vel com a
quan�dade de equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus periféricos.

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado pelo Serviço de
Patrimônio, através de carta, sobre a sua liberação.

A CONTRATADA deverá seguir as normas do INCA para circulação de material e trânsito de pessoal nas suas instalações.

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todas as despesas referentes a impostos, taxas, encargos sociais e
trabalhistas, inclusive o custo comercial inerentes ao objeto da licitação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 30/11/2021, data de término de vigência
da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 144/2020, ou enquanto permanecerem em estoque no INCA, os
produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO, podendo este contrato ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro
de Preços seja igualmente rescindida.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser formalizadas mediante
lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as partes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo
as despesas por conta do COMODATÁRIO.                            

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal da Cidade do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato pelas partes supramencionadas,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores.
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___________________________________________
Sr. FABIO MACHADO FERREIRA

Representante Legal da Empresa
CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA. 

COMODANTE
 
 
 
 

___________________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO

 
 
 
 

TESTEMUNHAS:
 
 

______________________           _____________________
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de
Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 21/01/2021, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Machado Ferreira, Usuário Externo, em 22/01/2021, às 16:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em
25/01/2021, às 07:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios,
em 25/01/2021, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018697871 e o código CRC
D05D7064.

Referência: Processo nº 25410.009874/2020-83 SEI nº 0018697871
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Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 
Site 
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